
Ementa:Trata de Ressarcimento de despesa com pessoalcedido da Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM para Agência Nacional do Petróleo.

Documento n° 04500.000955/2000-00
IN'TERESSADA: Secretaria Federal de Controle
ASSUNTO : Ressarcimento de despesa com pessoal cedido

DESPACHO

Por intermédio do Ofício nº 021-CORIC/SFC/MF,a Secretaria Federal
de Controle indaga desta Secretaria de Recursos Humanos se cabe ressarcimento de
despesa com empregado cedido da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM para a Agência Nacional do Petróleo.

2. A CPRM é uma empresa pública criada pelo Decreto-leinº 764/69,e a
Agência Nacional do Petróleo é autarquia especial integrante da administração indireta
conforme art.7°- da Lein°- 9.478,de 1997,posteriormente denominada de Agência
Reguladora (art. 25 da Lei n°- 9.986, de 18 de julho de 2000).

3. O órgão de controleinternoda SFC é de opiniãoque facea
superveniência do art. 93 da Lei n°- 8.112, de 1990, e Ofício-Circular MARE n°- 016/97,
não cabe o ressarcimento já que ambasasentidadesenvolvidasrecebem recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custear despesas com pessoal.

4. A Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e área jurídica
da CPRM, esclarecendo que a ANP é autarquia especial e a CPRM é uma sociedade por
ações,e "portantopessoasjurídicascriadaspor leisespecíficase quepossuem
competências administrativas próprias,dotadas que são de personalidades jurídicas
distintas,com autonomiagerencial,orçamentáriae financeira,e como tal,
independentes entre si,constituindo-se em parte da Administração Federal Indireta" e
embassando-se nos arts.1-° e 2°-do art.93 da Lein°-8.112/90,diz que deve ser
efetuado o reembolso financeiro.

5. Corroboramos com o segundo posicionamento,o tia CONJUR/MME,de
quecabeo ressarcimento,discordando apenasdo fundamentoslegaisqueexpôs,
entendemos que cabe ressarcimento pelas disposições constantes do art.16,da Lei n°-
9.986, de 18.7.2000, nestes termos:

"Art. 16. As AgênciasReguladoraspoderãorequisitar,com ônus,
servidorese empregadosde órgãose entidadesintegrantesda
Administração Pública.
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§. 4°- As Agências deverão ressarcir ao órgão on à entidade de origem do
servidor ou do empregado requisitado as despesas com sua remuneração e
obrigações patronais. Destaque nosso

6. A Lei não faz nenhuma restrição a quem deve ou não ressarcir as
despesas de servidores ou empregados requisitados.Portanto,o entendimento é que,
quer seja servidor público federal da administração direta, autárquica e fundacional, ou
empregados de órgãos e entidades da administração federal indireta, quando cedidos as
AgênciasReguladoras,ensejam oreembolsofinanceiroda remuneraçãoe das
obrigações patronais, do empregado ou servidor, que faz jus na origem.

7. É o pronunciamento que submetemos à consideração superior sugerindo
que seja solicitado a audiência do Sr.Secretário de Recursos Humanos,para posterior
restituição à Secretaria Federal de Controle.

Brasília, 17 de novembro de 2000.

JOSÉ EVERTON MORÃO EMELO LOURDES ELIZABETH BRAGA DE ARAÚJO
Administrador Chefe da DlORC

De acordo.
Encaminhe-se ao Sr. Secretário de Recursos Humanos.

Brasília, 17 de novembro de 2000.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO
Coordenadora-Geral de Sistematização e Aplicação da Legislação

Aprovo.
Encaminhe-se à Secretaria Federal de Controle, para conhecimento.

Brasília, 17de novembro de 2000.

LUlZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA
Secretário de Recursos Humanos
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